
. ' PREFEITURA J\IlJNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc S,io Paulo

ProCIIl'ado"ia Gcral du ,\lunicipio

/{cquisiç;lo n" 311/211211
Proccsso Administrativo nO1277/20211
Fundamcntaçãu Lc~al: arti~o 25, inciso I, da Lci Federal n" 86(,(;/93,
Contrato n" 024/21120

Termo de Contrato quc entre si celebram. de um lado o ,\1UNrCÍf'IO DE PIRASSUNUNGA.
inscri lo no CN pJ 45. 731.650iOOO1-45. wm sede na Rua Cialíeio 1)el Nero n° 51. centro. neste
ato representado pclo Exmo. SI'. Pretcito ;vlunieipai. Doutor MILTON DIMAS TADEU
URBAN. brasileiro. casado. médico. nascido aos 19/11/1957. ]Jol1ador da Cédula de
Idenlidade R.G. n°. 9.533.41O-5-SSI'/SI' c inscrito no CpF/i\1F sob o nO. 387.8SI.019-91.
residcnte e domiciliado na Alameda dos Gcrànios. 363 - Bairro Cidadc Jardim em
Pirassununga-SI'. doravanlc' denominado simplesmentc CONTRATANTE e de outro lado a
empresa DIBLITE SOFl'WAI{E LTIlA. devidamcnte inscrita no CNPJ sob o n"
12.843.S00/0001-53. com sede junto a Avenida Roque Pctroni Júnior. n" 850. Torre .Iaeeru.
12" andar, na cidade de Suo I'aulo/Sr. CEP 04707-0()O. tel.: (11) 5693 7000. email:
dibule0\dibute.eolll.br. dados bancários: Caixa Econtllllica Fedcl'al, Agência 1816-3,
Conta -Corrente 2511(,-(" Operação 003. daqui por diante denominada "CONT/{ATAIlO".
neste ato represctllada por CLOVIS PAOILIIA COELIIO. brasileiro. sócio administrador.
nascido aos 23/0<)/1967. pOl1ador da Cédula de identidade RG n' 13.30X.149-7 - SSP/Sp e
inscrito no CPF!1vIF sob o n" 055.60ú.57X-('7. residente e dOlllieiliado à Rua Jaeupiranga. 432
- Jardim .Iaraguá -- Cep 11669-100. na cidade de Caraguatatubn!SP tel.: (11) 5(,93- 700().
email: dibutc'lí;dibute.eorn.br ;' c1ovis.padilba'fi'dibule.colll.bt. tieando justo e contratado o
quanto segue:

I - DO OB,IETO
1.1. Constitui objelo do presente CONTRATAÇ,\O DE EI\IPRESA ESPECIALIZADA
('ARA II\1PLA:\TAÇAo DO POI{TAL DO ClI>AIlAo, eont(mnc descrito no Anexo
-(Jnieo", c a proposta comercial apresenwda pelo Contratado. que dcsde jú tiea ülZendo parte
integrante deste tenno,

2 - DAS NORMAS (amAIS DE EXECUçAo
2.1. Se constatado por Ulllagente da Seç,io de Proeessamenlo de Dados. através de laudo. que
os serviços encontram-sc e111desacordo com o avençado. após contraditório do contratado. a
presente avença poderú scr rescindida. sem prejuízo da aplicaç:lo das sanções previstas em Ici.
I. . . I {"'elTl eomo nos Inslrumentos convoea"lfIos c eontratua .
2.2. Não reconhece o lVlunicipio. quaisquer subcontratações por part 'Ilp Contratado. cabendo
a ~sle sempre ~ exclusivat~cntc a in:egral resFonsabilidade PCI,l~)rk~~iCs ora assun~~das.
~.:l.,o.,~111l.lIetplo~xerc.era ampla hseahz~çao dos S:J'\'IÇOS e?l1lnl\,aV~\~itravés .lla/Seçul: de
Ilocessatllellto de D,ldos. o que nao Isentm'a a eonlrata(\,l de, suas exclUSivas
responsabilidades. ,i \):'g'//\~/

./~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
[s(,ulo de São Paulo

I','ocuradoria Geral do I\Iunieípio

2.4. Cabe exc!usivameme ao Contratndll. na exeell<;üo dos serviços. a responsabilidade técnica
pela exatidüo e perfeição junto :\ Prefeitura. Conselhos Regionais c afins. nos tenl10S da
legislaçüo em vigor. correndo por sua conta t(,das as despesas c responsabIltdades pelas
omissões eventualmente veri ticadas.
2.5. 1\ !.."lanutençüo e trocas matl'riais deverüo seguir todas as normas de segurança e instrução
do fabricante. hem, eomo, respeitar todas as orientações da Seç,lo de Proeessamento de
Dados, de Inodo a mio causar transtornos ao fUl1ciunaml."llto administrativo da seç50.

3 - 1)0 REGI'\U: DE 1':XEClIÇAo E\' ALOR 1)0 COI'\TRATO
3.1. O regimc de execução do pn...'senlc ê o d~ c.\.CCU(;~lO indireta c o Contratado se obriga a
executar os serviços pejo preço global transcrito no Anexo "(Jnieo".
3.2. Atribui-se ao presente contrato o \.alor de f{S ]0.320,00 (dez mil trezentos e vinte
reais).
3.3. Fica expressamente estabdeeido que. no preço glohal referente ao objeto contratado estão
incluídos todos os custos diretos. indirl'tos. ben<:lkios do Contratado. incluindo ainda sem
qualquer exceção todas as despesas e pessoa! de modo que os referidos preços constituem a
única remuneração ao Contratad() pela efetiva execução dos scrviços em objeto rcspondendo
ainda o Contratado por ohriga~'lícs trihutúrias c prc\.idcnei;\ria,.
3.4. O Contratado Jica oorig'ldo a aceitar. nas mesmas l'ondiçt'ics cstipuladas neste contrato. os
acrésciJnos ou supressôes que se fizerem Ilcccssúrias até'-{) limite de 25'Vo (vinte c cinco por
cento). do valor inicial do contmto mcncionado no itt'm 3.~ acima.

-I - VIGÊNCIA
4. I. O prazo de vigência contratual c exccução di" serviços ser" dc 311(lJ'Ínla) dias. cOlUados
da assinatura elo contrato. podendo ser prorrogado a crilêri(l ela Administração.

:; - FATURA.\IENTOS E PAGAMENTOS
5.1. O pagamento será realizado ~o (vime) dias após a execuçüo do serviço. mediante
apresentação da lIota tisea! devidamente vistada por um agente da Seção de Processamento de
Dados. após conferência dos setYiços realizaeios, dcvendo a eonlratada ohservar ° dísposto na
CAT 162 (nota tiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do E,tado de São Paulo. se o caso.
sob pena de não recebimcllto.

(, - DA FISCALlZAÇ,\O
6.1. <"os termos do art. 67 da Lei Fedcral n" X.666/93. sení designaelo representante p'tra
acompanhar e fiscalizar a entrega do serviço. anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a L'xccuçào l" Jt'lcnninando () que ror necess~rjo ú regularizu(;ão
de tàlhas ou del<:itos obscrvados. , \.
6.2. A fiscalização de que trata esta c1áusub nüo exclui nem reduz ,('re~~ns<lbilidmle da
Contratada, inclusive perante tereeiros. por qualqucr irregularidade. aibela\l~I~'{~s",llante de
irnperfeições técnicas ou vícios n.:dihiu')rills. e. na ocorrência desta. J)ão'.~ln~l~l'cacnl
corresponsabilidaele ela J\dministração ou LI.: seus agcntcs t.: prep(l~lOs. de eont(ml1r~d~ '0111 o
art. 70 ela Lei Federal nUX.666f'J3. '\
6.3. O representante da Admini~traçà() anotarú 12m n:gislro próprio todas as oc()nencias
relacionadas COI11a cxecUçàtl dD contrato. indicando dia, mes c ano. bem-como o nOllle dos
tllllclonários evcnlualJncnte envolvidos. uderlllinalldo o quI.: for Jlecessário Ú fL'!;I1IIarizaç£10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

das, j~lhas ou ?ctcitos o~se~'vados c encaminhando os apontamentos à autoridade compctcntc
par<l<lSproVIdenellls eablvels.

7- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1 , Os re~~rsos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação
orçamentana:

07.01 - Finanças
Dcspcsll 2185
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentál'ia 04 129 70n 1 2242
Código dc Aplicação 1100000 FOI
R$ 10.320,00

8 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DO CONTRATADO
8.1. O Contratado obrigar-se-á:
8.1.1. Organizar-se técnica c administrativamelltc. de modo a cumprir com eliei0ncia o objeto
do contrato.
8.1.2. Permitir e facilitar ao Município o acompanhamento c verificação dos serviços pela
Seção de Processamento de Dados,
8.1.3. Refazer às suas expensas. o serviço executado com erro ou imperfeição técnica. salvo
se decorrente de informação errônea do tvlunieipio sem prejuízo das multas contratuais.
8.1.4. Todas as despesas diretas. indiretas. beneficios, cncargos trabalhistas, prcvidenciúrios.
fiscais c comerciais. resultantes do contrato. tributos, scm qualquer exceção. que ineidircm
sobre o contrato correrá por conta exciw;iva do Contratado. c deverão ser pagos nas épocas
devidas.
8.1.5. Responsabili:mr-se cível e criminalmente. por todo e qualquer dano causado ao
município ou a terceiros. decorrentes de dolo ou culpa, na execução dos serviços. licando
cxpressamente aÜlstada qualquer rcsponsabilidade solidúria ou subsidiaria do contratante.

9 - no INALHIVII'LEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES
9.1. Pela inexecução. erro de execução. execução imperlcita. demora na execução. ou
qualquer outra forma de inadimplcmcnto contratual. o Contratado. sem prejuízo da
responsabilidade cívil ou criminal que houver. estará sujeita às scguintes penalidades.
segundo a natureza c gravidade da falta:
9.\.1. Advertência:
9.1.2. Multas. na I<1I'Inaprevista no contra\(l;
9.1.~.Suspensàn temporária de participaçào em licitação c impedimento de wntratar com a
administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos;
9.1.~. Retenç!o de pagamentos: /'?
9.1.). Re~~lsa.0.~o colltra~o: . . . //7 .
9.1.6. J)ecim.lçao de IlIIdoneldade para Iteltar ou conlratar com a ~ist ~ Pública
enljua.nto_perdurarem o~ motivos .determinantes da punição ou 9té' que s&j' l'd{movida a
lcabJluaçan perante a propna au(ondade que aplicou a penalidadC.'ljue será I: ,fc /Úda sempre

/ ! ;' b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado (k São Paulo

ProcunHlol'ia (;('ral do Município

que o contratado rcssarcir a adminislra,'ão pclos prcjuizos n~sultantcs e após dccorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item S.I.~.
9.3. Na hipótese de inadimplemento parcial da ohrigação incorrerá o Contratado na multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. nunca inferior a 5 % (cinco por cento).
(levidamente reajustado a data de aplicação da penalici:lclc.
9..+. Na hipótese de inadimplemento total da obrigaç,io incorrerá o Contratado na multa de
25% (vinte e cinco por ccnto) do valor total do contrato. devidamentc reajustado ~\data ele
aplicação da penalidade.
9.5. As multas são cnmulativas. e a aplil'ação de uma qualqucr nào exime a aplicaçüo de
penalidade subsequente
9.6. Se o lVlullidpio tÍ\'L'r que ingressar em Juízo. em consel)u2ncia do contrato e/ou de suas
panes integrantes. o Contratado. sem prejuízo da inclclú/açüo e das sanções cabíveis, pagar<Í
ao Município. a titulo dc houor,íri(ls advocatícios. a importância corresponden1c a 10 %, (dez
por eento) do valor da causa.

9.7. As penalidades e multas pre\ istas uüo tem e'lráter compensatório. mas mcramente
punitivo e, consequel1lemente o pagamento delas n,)o e~ime o Contratado da reparaç:io dos
t~ven{Uais danos, pl.'rdas c/nu pr(.juÍZo que () SeU alo \.L'nha acarr~lar.

lO - nA RESClS,-\O COi\'TRATllAL
10.1. Sem pre./UIIO da lilculdade asscgurada. {' iéxc-cutivo !vlunicipal podení dcclarar
resÇindido administrativaJnente o presente ajuste. por ato unilateral e c'scrito do Município.
independentemente de interpela,üo judicial. extrajudicial ou qualquc'r indenin'ção nos
seguintes casos.
10.1.1. O mio cumprimento ci-: dúusul~b contraluais. especificaçiies ou pm/os.
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contraluais. especilicaç<"ícs c prazos.
10.1.3. O atraso injustificado no inicio dos serviços.
10.1.4. O eometimento reitçrado de tallas na exc'euçü", anotadas na lunna do ~ I". do artigo
67. da Lei de Licitaçiies (Lei Federal n" S,(í(,6i'J)).
J O. 1.5. A decretaç:1o de lidência ou a inslallraç~10 de insolvência civil.
10.1.6. ,\ dissolução du sociedade ou o I'li-:cimeuio do contratado.
10.1.7. A alteração social ou a modiJieaç,io da iinalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquç a exccu,'ão do contraio.
IO.I.S. Em caso de exeeu"ãn do objeto c(,,]tratado por emprcsa vitl)riosa no certame
licitatório, fica desde logo acordado a resci;-;üo contratual do I•."ontrnto (..'J)) lela. mcJianll'
provocaçào da Administração. indet,,'ndentcmcntc lle .saldo existente.
10.1.9. Razões de interesse público. de a!t'1 rc'ievância c amplo conhecimento, justificadas c
determinadas pela máxima alltnridmk. e cxaradas IIn processo adminir1rativo a que Sl" ret;';re o
contrato. \ ".
10.1.10. Ocorrência de caso !llrtuito. on dc "H.''''' maior. regularmel1lç C\~~:iW:lda. impe/~iti(a
da execuç:1ü do contrato. , \ ...., /

11- DA TOLERAi\'CIA ~\ ..\~ ..
li.!. Se qualquer das partes. em bendicio d'l OUlra. mesul<1 por on)~"sa\ el'l111tlr a
inobscrvé1ncía no todo. Ol! em parte. de qualquer das c1Útlsula~ c condiç-~ \. "_ )feSf,.'nte

eonlrato. tal Jino I1ÜOpoderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo al(;tar ou PI: J ar estas
mesmas cláusulas ou eondiçl\cs. as qU~lis permanecem inalteradas. col11 se nenhuma

. /
-----~_._~--- --~--('{-L-[:~-(\'lii~.i\~I)~l~~-I,l~il-- Píl';v>"lIIH,n!!d - 111I1l:j ll/) -'5-(~~:-xi;2-S"--~~--- -



de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Municípío

tolerància houvesse ocorrido. sujeitando o responsúvel que lhe tiver dado causa às penalidades
cabíveis.

12 - DO GESTOR DO CONTRATO
12.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o(a) Servidor(a) EDUARDO
i\lARCEL BENINE. RG n° 41.187.665-X. CPF n° 306.106.348-01. Cargo de Che1e da Seçilo
de Processamento de Dados pertencente a Secretaria de Govemo.
13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito ,k
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os tenllOS c condições.

13 - no FORO
13.1. Fica eleito o j(,ro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo. com exclusilo de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
con1rato. devendo a parte \'Cncida pagar as custas c despesas extr'ljudiciais comprovadas.
honorários advoealícios e ,kmais cominaçiíes legais e contratuais.

E. por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumenlo. em 02
(duas) vias. de igual teor c j{JrI11a.juntamente eOIll as testemunhas abaixo. para que se produza
o devido efeito legal.

Pirassununga. ~ de ~~~~=~ _

//)
./ I
, 1

!,
I
f

. I ..• 1--
~lILTO~DIJV A.
~) ;Vluni 'ip

Testemunhas:

MARCOS LEO ;\
RG N" 41.177.283

ADEU URBAN

CLOVIS Assinado de forma
digital por CLOVIS

PADILHA PADILHA

COELHO:0556 COELHO:OS5606S7867
Dados: 2020.06.04

0657867 11:13:14-03'00'

nIBUTE SOFTWARE LTDA
CNPJ n° I2.843.800!OOO I-53

/=:_----------
! '"

> ~:;:;k) .I AULO IIDd{IQ . '. KíVti\~çgLcDIAS
RG N" 9.486.634-X - SSP/SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuraduria Geral do Munidpio

Requisição n" 311/2020
Processo Administrativo nO1277/2020
Fundamentação Legal: artigo 2:', inciso I, da Lei Federal n" S66(,/93.
Contrato n" 024/2020

Contratante: Prefcitura Municipal de Pirassununga/SI'
Contratada: DIBl1TE SOFTWARE LTDA

ANEXO Ü:"ICO

OBJETO: CONTRATAÇAo DE EMI'RESA
IMl'LANTAÇAo DO PORTAL DO ClDAD:\O.

ESPECIALIZADA I'ARA

rCOd~~)~[Q~;It.t.~lid[_=_~==.__ ='~s.ir~;,i_~==:~= =-FI_~I~;;i'-;i(~-~-;,;~;::i:~;;~I
1., .532 I I I L"n ; DCS~llvolviJ1lellto t: CUslolllil.a~'•.lo. , 10,320,00 I! 10.320.00:

1
' ICllntralaç;\o de l..'lllpresa espcejali/.3da pari! j. I! illlplel1lclllaç;10 c cOlltigllraç<.io \10 portal dl.' Sl.'rViçll~; I

II < r de crni:)s;111 de guias P:ln:l p:'lgarncnlos. cJ11i.s.sôe.st!l-I I
I I .certificado e validadnr de autenticidade Je l'enidõt's I

1. ._1_,_. __..1..__ . L:I~~lidas .J

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 10.320,00 (dez mil c trezentos e ,-in!e reais).



• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São I'aulo

Procuradoria Gcra) do Município

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANALOGOS
CAlIASTlW 1)0 I{J~SPONSA VEL

RCll uisiç,jo n° 31112020
Proccsso Administrativo n" 1277/2020
Fundamcntaç,jo Lcga): artiAO 25, inciso I, da Lci Fcdcral n" 866(jf\l3.
Cuntrato n° 02-t/2020

Contratantc: I','cfcitura lvlunicipal de Pirassununga/SI'
Contratad'l: J)I BUTE SOFTWARE L;[,DA

OB.JETO: CONTRATAÇÃO I)E EMPRESA
IMPLANTAÇÃO 1)0 PORTAL DO CIDADÃO. ESPECIALIZADA PARA

7

Rcs onsánl ,elo atendimcnto a rc uisi 'õcs dc documcntos do TCESP:

//)
// I

" I, .
: fI

Pirassununga. di de --{ú.~~ de 2020.

•
, :\lILTON I) STADEUU)WANL--- 'rI' fe' o J'vlunicipal

Nomc':MILTON D/MAS TADEU URB;\N
Cargo: PREFEITO MUNICIPAl.
RG n° 9.533.410-5 .. SSP/SP - CPF nO-,87.SX1.019-91
Endere~o: I\Imneda dos Gcrünios. 363 .- /lailTOCidade Jardim em Pirassununga/Sr.
Tektlll1e: (/9) 3561-7890 - ( I<J) 99905-9(,65
c-mui 1: prcfCito,~{i]pirassllnllnga.sp.go\'.br _ milton.urban@uol.com.br

Nomc: VANESSA HERNANDES i'vli\RTlNS GUIO:\
Cargo: Contadora

Endere~o Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero. n" 51 _ Centro _ Pirassununga-
SI'.
Tclctonc c Fax: 015 19 - 3562-160 I ou ()15 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidude2@pirassununga.sp.gov.br

mailto:milton.urban@uol.com.br
mailto:contabilidude2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estad ••de S:i•• Paul ••

Procuradoria Geral do :Vluuieillio

CONTRATOS OU ATOS ,JURílHCOS AN'\LOGOS
TERMO DE C1f':NCL\ E DE :'<OTlFICAC,\O

Requisição n" 311/2020
Proccsso Admiuistrativo n° 1277/2020
Fundamentação Le{.:al: a1.ti{.:o25, inci", I, da Lei Fcden" 11°866(,/93,
Contrato n" 024/2020

Contratantc: I'r'efcitura :\Iullicipal dl' PinlSsunun~a/SI'
Contrahll1a: DIBUTE SOFTWARE LfnA.

OBJETO: CONTRATA<,:Ao DF EMPRESA ESPECIALIZADA I'ARA l>'lI'LANTAÇAo
DO PORTAL DO CIDADAo.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior- OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro .. O/\II/S1' X3.082: Ik Cai,) Vinicius I":rcs c Silva -- O,\IVSI'
214.257; Dra. I~riea Regina Pianca- OAB/SI' 206.?!li) c Dr. Cleber llotazil1i de Souza
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Iknrique /an - Oi\I\iSI' 214.302; Dr. i\!atheus Baldovinolti
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajuste acima referido estani SlUl'ito a anúlise c julgaml'l1lt1 pelo Trihunal de ('Ol1ll1S
do Estado de São Paulo. cujo lrámite processual ocorrer;l pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos tl'r acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manilestaçôes
de interesse, Despachos e Decisiks. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dad(ls ahaixo indiead,lS. em eonson£ineia com II cstabekeido na
Resolução nO01/2011 do TCESP:
c~ Além de disponíveis no processo ~Ielrúnieo, Iodos os Despachos e [)ecisôes que
vrcrem a ser tomad(\s, relatIvamente ao aludIdo pr,)ct'sso, serão publicados no Diário Oncial
do Estado, Caderno do Poder LcgislaliY<l. parle do Trihunal de Contas do Estado de São
Paulo, em con!,)[[nidade com " artigo 1)0 (h Lci Coml)kmentar n° 7(1), de 14 d" '1'11 . ) I>199"" d . ,.,1em (c
, _~, 1111CH1no-se. a partIr de entào. a c0l1tagel11 dos prazos proccssllí.\is. conforme r~.,ll"l,-lI)
("ti 1 I' (" '1 c_ '.- to Igo (C racesso ,1\-'1: .....

d) _ Qualquer alteraç;'o de enden:ço -- residencial ou elelrônico -- ou telel'()ll" f • [. tI' . ' cs (.e c..:OIl .1 o
(evera ser comUnIcada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nus (lur NOTIFICADOS para:

,.



f • PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Pirassununga. ~ de -+~LL~<~~~~ de 2020.

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON [)[MAS 'IADEU URBAN - I'rdeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SI'
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19!11/1957
Telefone: (19) 3561-7890 - . 9) 9905-9665
Endcrcço: Alameda dos Ger' l' s 363 - Cidade Jardim cm PirassunulH!a/SP
[-mail institucionúr prclcil< '. /as£ununga.sp.gov.br -
[-mai] pessoal: milton.urb1) íá' aycom.br

ASSINAJlJRA: / ~.

L_~
CONTRATADA:

Nomc e cargo: CLOVIS PADILJ IA COELHO - sócio administrador
RG: 13.308.] 49-7 - SSI'/SP
CPF: 055.606.578-67
Data de nascimento: 23109/64
Teletone: (11) 5693 7000
Endereço: Rua .Iacupiranga. 432 - Jardim Jm'aguá - Cep 11669-100. na cidade de
Caraguala! uha/S P.
E-mail institucional:clovis.padilha(t1)diblllc.cnl11.br
E-mail pessoal:c!ovis.padilha(?i.ldibule .COl11.br

Assinatllra: . ---------
CLOVIS Assinado de forma

. digital por CLOVIS
PADILHA 'PADILHA

COELHO:0556 COELHO:OS560657867
Dados: 2020.06.04

0657867 11:16:01-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria (;cral do Município

DECLARACAo DE ()OCUMI(~TOS A DISPOSIC.~O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA !vIUNIClPAL DE I'IRASSU:'-IUNGA.

CNI'.J N°: 45.731.65010001-45.

CONTRATADA: DIBUTE SOFTWARE I.TDA.

CNI'.J N°: 12.843.800/0001-53

CONTRATO N°: 024/2020

OBJETO: CONTRi\'L.\çAO DI: Ervll'RI'SA ESPECIALIZADA PARA IMPI.ANTAÇÃO
DO PORTAL DO ClDADAo.

VALOR: 10.200,00 (dez mil e dUh'ntos reais).

Declaro, na qualidade de responsúw! pel" entidade supra epigrarada. soh as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes il correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivad(l na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão rcmetidos quando rcquisitados.

Pirassununga. t:J!i_ de .~ ._ de 2020.

,
\ \
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Mll:rON DIMA~
Prell:ito ~1~
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